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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 

(LEI FEDERAL Nº 195 de 8 de Julho de 2022 

- “LEI PAULO GUSTAVO”- AUDIOVISUAL 

 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

REQUERENTE:  

Sabriny Eliziaria Rodrigues da Silva  

TÍTULO DA PROPOSTA: A vida é uma festa 

EDITAL: 03/2024 

 

Com relação às informações faltantes como colocado na ficha de avaliação relacionadas 
à FALTA DE LOCAL DA REALIZAÇÃO DO EVENTO E CLAREZA SOBRE A 
UTILIZAÇÃO DAS CORES, gostaria de esclarecer que: 
No documento que foi protocolado do edital, cujo projeto denominado "A vida é uma 
festa",no ANEXO II; PLANO DE TRABALHO( PÁGINA 02 - ITEM ACESSIBILIDADE 
ATITUDINAL), consta que: 
 
"Para acessibilidade, teremos intérprete de libras, nesse caso direcionado à pessoas com 
deficiência auditiva e audiodescrição, para as pessoas com deficiência visual a adoção de 
paletas de cores inclusivas, para que as pessoas com daltonismo também sejam 
prestigiadas na mostra. 
O projeto será realizado no Anfiteatro do Centro Educacional de João Monlevade." 
 
Dessa forma, eu entendo que as informações que ali foram apontadas, clarificam e 
justificam o local de realização do evento. No que se refere a paleta de cores, ficou 
estabelecido no mesmo documento, que as cores que seriam adotadas estariam 
contemplando o padrão de cores SAFE para ter o maior volume de contraste para evitar 
que pessoas que tenham problema visual tenham dificuldade em enxergar as tonalidades. 
Não foi definida a paleta de cor nesse momento, mas foi garantido que as cores serão 
inclusivas. 
 
Diante do exposto e das informações esclarecidas, gostaria de solicitar uma reavaliação 
da proposta visto que não há dúvidas ou falta de detalhes no que tangem os pontos que 
foram classificados pela banca avaliadora. 
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ANÁLISE DA COMISSÃO: 

Recurso deferido. 

A comissão avaliou o pedido de recurso e reviu a pontuação referente ao item 

qualidade e inovação e ação local. 

No entanto, com relação ao entendimento do uso das cores no projeto proposto 

ainda não fica claro o suficiente. 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
[RELAÇÃO DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO E RESPECTIVAS ASSINATURAS] 

 
 
 

EULER PEREIRA LUZ 
 
FLÁVIA DE MELLO NEVES 
 
MARIAH FREITAS E MENEZES 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




